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 Abriga cerca de 500 associadas
 Indústrias
 Integradores de Sistemas

 Podem ser associadas empresas dos setores elétrico e  
eletrônico, independente do porte e da origem do capital

MISSÃO
Assegurar o desenvolvimento competitivo do complexo 
elétrico e eletrônico do país, a defesa dos seus legítimos 

interesses e sua integração à comunidade 

MISSÃO
Assegurar o desenvolvimento competitivo do complexo 
elétrico e eletrônico do país, a defesa dos seus legítimos 

interesses e sua integração à comunidade 

Entidade representativa do setor elétrico e eletrônico 
do Brasil, fundada em setembro de 1963



Convênio 101 ICMS/ Confaz (1997)

Inauguração 
Globo

Flex/ Canadian Solar

Cancelamento 
Leilão Solar

Inauguração Pure Energy

Inauguração BYD Leilão

Aumento I.I. para 30% - EUA

Leilão

Revisão do anexo do PADIS 
sem aprovação

Convênio 101 – Confaz revisão

Redução do 
volume para 
módulos 
fotovoltaicos

Seca histórica no Brasil

Importação de energia da 
Argentina

Bandeira vermelha nível 2

O uso de termelétricas 
mais caras e poluentes

Proposta de inclusão dos 
insumos dos módulos no 
convênio 101 negada

Acúmulo de PIS/COFINS em 
função do REIDI (2007)

Inauguração Balfar

Financiamento BNDES

BNB para de seguir regras do 
BNDES e financia módulos 
fotovoltaicos importados

PADIS

Leilão

Min. Integração permite que fundos 
constitucionais financiem projetos 
de energia e grandes projetos 

Cancelamento dos leilões

EVENTOS AO LONGO DO TEMPO

2019

Relatório 
CAMEX



CADEIA PRODUTIVA SE INSTALOU NO BRASIL 

Somente 5 maiores 
fábricas já investiram: 
R$ 500 milhões gerando 
cerca de 15 mil empregos.

Capacidade de 1 GWp ou  
4 milhões de módulos/ano 
(50% do mercado total)



PROJEÇÃO PARA A MATRIZ ELÉTRICA 
DO BRASIL E DO MUNDO

Solar fotovoltaica se consolida como principal fonte de geração de energia do mundo



EVOLUÇÃO DAS FONTES DE GERAÇÃO

Metas tímidas 
para a energia 

solar fotovoltaica 
no PDE 2027



Importação de Células e Módulos (em peças)
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Células solares não montadas Módulos fotovoltaicos

SITUAÇÃO DA INDÚSTRIA: AUMENTO DA IMPORTAÇÃO DE MÓDULOS 
FOTOVOLTAICOS E QUEDA NA IMPORTAÇÃO DE CÉLULAS
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Importação de Células e Módulos (em US$ milhões)
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Falta de Isonomia Fiscal na cadeia produtiva nacional 

• Módulos fotovoltaicos importados têm isenção de IPI e de ICMS e 
podem usufruir de isenções de PIS/COFINS (REIDI), e de II (Ex);

• Indústria instalada no Brasil paga IPI, II, ICMS e PIS/COFINS sobre a 
grande maioria das matérias-primas e insumos;

• Indústria instalada no Brasil participa do PADIS e investe 
obrigatoriamente 5% do faturamento bruto em P&D&I;

• Mas PADIS não contempla as matérias-primas e insumos da produção 
dos módulos fotovoltaicos;

• Todos os impostos e o P&D&I viram custo para a indústria.



MOLDURA DE ALUMÍNIO:   16%

VIDRO ESPECIAL :   12%

ENCAPSULANTE – EVA :   16%

CÉLULAS FOTOVOLTAICAS :     0%

ENCAPSULANTE – EVA : 16%

BACKSHEET : 16%

CAIXA DE JUNÇÃO : 16%
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MODULO IMPORTADO: 12% (ex: 0%) MODULO NACIONAL : 28%

Nacional paga 28% de impostos nos insumos
Enquanto importado paga 0% (COM REIDI)

ou 11,75% (que vira crédito SEM REIDI).

TOTAL IMPOSTOS NOS COMPONENTES IMPORTADOS 
OU FABRICADOS BRASIL



 Equalizar a carga tributária dos módulos e demais equipamentos fotovoltaicos, seja
por desoneração das matérias primas, ou por incentivos fiscais aos produtos
acabados/fabricados no Brasil. Instrumentos: PADIS & Convênio ICMS N° 101/97.

 Obter junto ao BNDES, BNB e fundos constitucionais condições de financiamento
diferenciados para equipamentos com código FINAME. (Haja vista que o BNB hoje
financia módulos importados com recurso de fundos constitucionais, o que era
proibido inicialmente);

 Edição de Decreto regulamentando nova legislação do PADIS (PL 4805/2019),
definindo as ações e NCMs (Nomenclaturas Comuns do Mercosul), de produtos que
receberão incentivos pelo PADIS. Essa é a oportunidade de incluirmos os insumos para
produção dos módulos no anexo de produtos isentos de impostos;

SOLUÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
POLÍTICA INDUSTRIAL DO SETOR FOTOVOLTAICO 
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